
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 280/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua Sôo Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 22 de fevereiro de 2019. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, referindo
nos à Indicação n° 306/19, de autoria de Vossa Excelência, fomos cientificados pelo 
Senhor Secretário Municipal de Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública, que 
somente em casos excepcionais e com relevância para a segurança dos pedestres, o 
local será interditado. No exercício de 2018, praticamente não houve a necessidade da 
interdição do local, somente com exceção durante a realização do desfile cívico em 
comemoração ao aniversário da cidade. 

Todavia, provavelmente em razão da magnitude de 
algum evento esportivo, por questões de segurança a interdição se fará necessária; 
porém, antecipadamente deliberado em conjunto com a Polícia Militar, sempre 
priorizando o interesse público. 

Colocando-nos à disposição para o que 
necessário, renovamos os protestos de nossa estima e consideração. 

for ~ 

Atenciosamente, 

RB. (G. 5.813/19) 
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